
 

 

    ESTADO DE MATO GROSSO 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
   

Avenida Gaspar Dutra, s/nº - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-1250 - Cláudia - MT. 

 

CONTRATO Nº 038/2018 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO ORIUNDO DA ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 
016/2018, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA/MT, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA E A EMPRESA 
ALFA – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de Compra e Venda, de um lado, MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - 
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o Nº 01.310.499/0001-

04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/nº, Centro, nesta cidade, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o Nº 403.786.169-00 e portador do RG. 

nº 1815705 SSP/MT, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia/MT, denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ALFA – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, CNPJ: 

13.731.784/0001-70, estabelecida à Avenida da FEB. Nº 2233, Ponte Nova, na Cidade de Várzea Grande/MT, 

neste ato representada por seu sócio proprietário o Srº. MOACIR FISCHER JUNIOR, portador da cédula de 
Identidade nº 68.371.163 SESP/PR e inscrito no CPF nº 024.271.939-25, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente instrumento de contrato de fornecimento 
que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes: 

 

1. Cláusula Primeira – Objeto 
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de (Uma) Motoniveladora marca KOMATSU, modelo GD535-

5 nova de fabricação nacional, equipada com motor Komatsu SAAD102E-2 turbo alimentado e pôs 
arrefecimento Ar/Ar. Potência de 151HP, Transmissão Komatsu de 08 velocidades avante e 04 a Ré Conjunto 

de Lamina com as dimensões 3.700mm x 650 x 16mm, Pneus 1.400 x 24 x 12 Lonas, cabine fechada 
ROPS/FOPS (SAE) com ar condicionado, Riper trazeiro com 05 dentes e 09 escarificador, Peso Operacional 

15.000Kg e KOMTRAX stand para o modelo. KOMTRAX - sistema de monitoramento via satélite dos serviços, 

monitoramento e gerenciamento, localização geográfica, operação e manutenção, diagnostico de falha, 
consumo de combustível e hora de trabalho a ser feito pelo fabricante da máquina, com vigência de no 

mínimo 10 anos standard para o modelo, conforme ITEM 02 da Ata de Registro De Preços nº 026/2018 do 
Pregão Presencial Nº 016/2018, da Prefeitura Municipal de Canarana/MT que independentemente da sua 

transcrição fica fazendo parte integrante deste Contrato. 

 
2. Cláusula Segunda - Forma de Fornecimento 

2.1. A  máquina deverá ser entregue conforme solicitação, de acordo com as especificações mínimas 
mencionadas, em até 30 (trinta) dias, após a emissão da ordem de fornecimento do órgão competente. 

2.2. Todas as despesas para o fornecimento do objeto deste processo será por conta da contratada, tais 

como, impostos, fretes, transporte, carga, descarregamento,etc. 
2.3. ENTREGA TÉCNICA  

2.3.1. A entrega técnica será realizada, dentro do prazo estabelecido para o recebimento definitivo, por um 
profissional especializado da contratada que possua domínio das especificações técnicas dos produtos 

a serem oferecidos. O profissional apresentará todos os recursos tecnológicos oferecidos pelo 
equipamento bem como demonstração das primeiras técnicas de operação e os itens a serem 

verificados que necessitem de manutenção diária.  

2.3.2. O contratado oferecerá curso de treinamento, de operação e manutenção básica e preventiva aos 
empregados da contratante, com duração mínima de 08 (oito) horas/aula em local e data a ser 

indicado pela licitante, com as despesas de local, fornecimento de material didático equipamentos 
multimídia e alimentação. Toda teoria apresentada acerca do equipamento deverá ser demonstrada 

na prática. 

2.4. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
2.4.1. O licitante deverá garantir expressamente em sua proposta financeira, garantia e assistência técnica 

nos seguintes parâmetros:  
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a - A contratada deverá prestar assistência técnica no período da garantia, no prazo de até 

72(setenta e duas) horas, contados da notificação expressa do Contratante ao Contratado, podendo esta 
notificação ser implementada inclusive (através de fac-símile, e-mail ou requisição entregue diretamente a 

empresa autorizada pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural);  
b - Caso as garantias oferecidas pela contratada, pelo(s) fabricante(s) ou fornecedor(es) sejam 

distintas, prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da(s) Licitante(s), bem como 

constar da Nota Fiscal;  
c - Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a 

reposição imediata das peças defeituosas, sem qualquer ônus para a Contratante;  
d - O fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição dos produtos que apresentarem 

falhas de funcionamento ou deficiência de desempenho, devidamente comprovado por ocasião de sua 
utilização, serão substituídas no prazo máximo de 20(vinte) dias, a contar da apresentação de notificação 

formal da Contratante;  

e - Se qualquer peça apresentar qualquer defeito, e ficar comprovado que a falha e causa por 
vicio de fabricação, o fornecedor se obriga a substituí-la em todas as unidades fornecidas, sem ônus para a 

contratante;  
f - Os consertos, reparos e revisões deverão ser feitos no prazo máximo de 10(dez) dias, 

contados do prazo máximo estabelecido no item anterior;  

 
2.4.2. A garantia sobre o objeto contido no Termo de Referência será de no mínimo 01 (um) ano, contados 

a partir do recebimento definitivo, considerando as condições normais de uso.  
2.4.3. O objeto fornecido deverá atender as exigências de validade, garantia inspeção e certificação exigidas 

pelos órgãos de fiscalização oficiais.  
2.4.4. A contratada deverá garantir a assistência técnica integral no Estado de Mato Grosso.  

2.4.5. Aempresa contratada deverá prestar garantia em todos os itens do presente processo, assegurando a 

execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de decair o direito a 
contratação.  

2.4.6. Correrão por conta da contratada às despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários dos seus associados;  

 

3. Cláusula Terceira – Prazo de Vigência 
3.1. O prazo do presente contrato é a partir de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2018, prorrogável 

no interesse das partes até o máximo permitido em lei. 
3.2. Caso o objeto seja entregue antes da data acima citada, dar-se-á por encerrado o presente Contrato. 

 

4. Cláusula Quarta – Valor e Forma de Pagamento 
4.1 O valor do presente contrato é de R$ 549.000,00 (Quinhentos e quarenta e nove mil reais) a 

serem pagos com no mínimo 30 (trinta) dias após a autorização da Caixa, contados do recebimento da 
máquina, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

4.2. O pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a Fazenda 
Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

através da Certidão Negativa de débitos. 
 

5. Cláusula Quinta- Licitação 
5.1. Deu origem a esse Contrato a licitação na modalidade Adesão a Ata de Registro de Preços nº 

026/2018, Pregão Presencial nº 016/2018 – da Prefeitura Municipal de Canarana/MT, a qual as partes 

encontram-se vinculadas ao seu edital e à proposta da adjudicatária. 
 

6. Cláusula Sexta – Legislação Aplicável a este Contrato e aos Casos Omissos 
6.1. As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e de todas as suas alterações, 

que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta 
pactuação. 
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7. Cláusula Sétima – Direitos, Deveres e Obrigações das Partes 

7.1. Da Contratante: 
7.1.1. Emitir as requisições conforme especificado neste Contrato; 

7.1.2. Efetuar os pagamentos conforme disposto na Cláusula Quarta deste Contrato. 
7.1.3. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 

CONTRATADA. 

7.1.4. Intervir no fornecimento dos produtos e/ou mercadorias, nos casos e condições previstos em lei. 
7.1.5. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente 

Contrato. 
7.1.6. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares e as cláusulas contratuais deste instrumento. 

7.1.7. Fiscalizar a execução da entrega das mercadorias por intermédio da Secretaria Municipal competente. 
7.1.8. Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive 

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato. 

7.1.9. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela inobservância de 
quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

7.1.10. Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela. 
7.1.11. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA. 

7.1.12. Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei. 
 

7.2. Da Contratada: 
7.2.1. Receber os pagamentos nos prazos e condições estipulados na Cláusula Quarta; 

7.2.2. Fornecer o quantitativo licitado nas formas e condições especificadas. 
7.2.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços foram 

executados inteiramente; 

7.2.4. Arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e 
quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto do presente contrato; 

7.2.5. Assumir quaisquer acidentes na execução do objeto do presente contrato; 
7.2.6. Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, aprovadas pela Secretaria 

Municipal competente. 

7.2.7. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos produtos e/ou mercadorias 
fornecidas. 

 
8. Cláusula Oitava – Rescisão 

8.1. A rescisão poderá ser: 

8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 

8.1.2. Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

8.1.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração com as 
consequências previstas no item 8.1.2; 

8.2. Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93. 

8.2.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal Nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido. 
8.2.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas no art. 

80, inciso I a IV, ambos da Lei Federal 8.666/93. 

8.3. A contratada reconhece desde já o direito da administração no caso de rescisão administrativa de usar 
das prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93. 
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9. Cláusula Nona – Sanções 

9.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os artigos 
86 e seguintes da Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes, obedecerá as normas 

estabelecidas neste contrato. 
9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou com 

atraso injustificado, tem como consequência à aplicação combinada das penalidades de natureza 

pecuniária e restritivas de direitos, previstas em lei. 
9.3. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a prévia defesa. 
9.4. Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será notificada da infração e da 

penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 
9.5. Recebida à defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o 

acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade. 

9.6. Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação, ressalvada a sanção 
prevista no “item 7.7.4”, de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da intimação do ato. 
9.7. Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular 

ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado à aplicação das seguintes sanções: 

a - Advertência. 
b - Multa. 

c - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

9.8. A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias medidas 

corretivas, no intuito de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o contratado 
descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações do(s) Fiscal(ais) do 

Contrato(s). 
9.9. A multa prevista no item 9.7 alínea B será: 

a - De 10% (Dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total das obrigações 

assumidas pelo contratado. 
b - De 10% (Dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual não 

cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação. 
9.10. A recusa injustificada em honrar a proposta apresentada caracterizará o descumprimento total das 

obrigações assumidas. 

9.11. O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em que tenha sido assegurado o 
direito de defesa e de recurso do contrato, será descontado do primeiro pagamento devido, em 

decorrência da execução contratual. 
9.12. Na hipótese de descumprimento total da obrigação, depois da celebração do contrato em que tenha 

sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada. 
9.13. Em não havendo prestação de garantia, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal, 

através de Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação. 

9.14. A aplicação de sanções aos contratados deve ser objeto de registro como fator relevante para a 
determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da punição nos casos de 

reincidências que se tornem contumazes. 
9.15. Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal nº. 8.666/93, com as 

alterações dela decorrentes. 

9.16. As penalidades ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das demais penas e cominações que 
se verificarem aplicáveis à espécie do objeto do presente contrato, em especial em decorrência de 

perdas e danos, danos materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui 
não expressos. 

 
 



 

 

    ESTADO DE MATO GROSSO 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
   

Avenida Gaspar Dutra, s/nº - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-1250 - Cláudia - MT. 

 

10. Cláusula Décima – Recursos Orçamentários 

10.1. Os recursos para pagamento deste contrato serão oriundos de Recursos de Convênio nº 859738, 
Contrato de Repasse 1047553-39/2017 MAPA, e serão empenhados globalmente na seguinte dotação 

orçamentária: 
(306) – 09.001.20.608.0017.1050.449052.000000 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente- 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural. 

 
11. Cláusula Décima Primeira- Foro 

11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, as partes elegem o Foro da comarca de 
Cláudia - MT, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
12.  Cláusula Décima Segunda – Disposições Finais 

12.1. Fazem parte deste Contrato independente de transcrição: Edital e demais documentos pertinentes do 

processo de licitação Pregão Presencial 016/2018 e a Ata de Registro de Preços nº 026/2018, ambos da 
Prefeitura Municipal de Canarana/MT. 

12.2. Este contrato sujeita-se as leis municipais inerentes ao assunto. 
 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 

presença das duas testemunhas abaixo. 
 

 
Cláudia-MT, 29 de Junho de 2018. 

 
 

 

 
Município de Cláudia/Prefeitura Municipal 

Altamir Kurten - Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
 

 
ALFA – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 

MOACIR FISCHER JUNIOR 

Contratada 
 

 
Testemunhas: 

 
 

________________________________ 

Nome:EVERSON CESER KONZEN 
CPF:945.010.251.15 

 
________________________________________ 

Nome: ANDRÉIA TEOLIDE SCHNEIDER SIELSKI 

CPF: 012.639.971-98 
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